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RESOLUÇÃO “N” Nº 1.219/2007, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2007. 

ASSUNTO: ALTERA A RESOLUÇÃO “N” Nº 1.202/2006, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006, 
ALTERADA PELA RESOLUÇÃO “N” Nº 1.212, DE 31 DE AGOSTO DE 2007, 
REFERENTES AO ORÇAMENTO DO FUNDO DE RECUPERAÇÃO ECONÔMICA 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – FUNRES PARA O EXERCÍCIO DE 2007 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O GRUPO EXECUTIVO PARA RECUPERAÇÃO ECONÔMICA DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO – GERES, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a deliberação tomada em sua 304ª 
reunião ordinária, realizada aos 09 de novembro de 2007, 

CONSIDERANDO: 

1. que se faz necessária a previsão de ingressos advindos da devolução da taxa de análise pelo 
BANDES, nas condições estabelecidas pela Resolução “O” Nº 1.216/2007, de 31.08.2007, conforme 
determinação do Relatório Final-Acórdão Nº 2.236/2006-TCU/Plenário, de 31.05.2007; 

2. que se faz necessária a adequação das previsões de liberação de recursos do FUNRES/ICMS e 
FUNRES/IR para aplicação sob a forma de Debêntures aos fatos ocorridos no exercício, resultantes, 
em sua maioria, de atrasos no cronograma de execução dos projetos; 

3. que a proposta apresentada pelo BANDES, com destaque para a redução das dotações previstas para 
“projetos aprovados e em análise/enquadramento”, apesar de permitir a adequação do 
Orçamento/2007, no que se refere à não previsão de dotação para “novos projetos”, implicará na 
impossibilidade de se apreciar Relatórios de Enquadramento, no exercício em vigor; 

4. que a não previsão de dotação para aplicação em “novos projetos” contraria os objetivos traçados 
quando da aprovação e alteração do Orçamento FUNRES 2007, inclusive, da própria finalidade do 
FUNRES, que é a de apoio às atividades produtivas; 

5. que no período de 01.01.2007 a 31.08.2007, as liberações efetuadas referentes à Linha FUNRES/Setor 
Rural, no montante de R$ 13.166.670,25, representam 80,65% em relação ao total liberado no 
período, no montante de R$ 16.325.424,00, conforme Quadro de Detalhamento das Liberações de 
Operações de Crédito, realizadas por Linha; 

6. que o acréscimo de R$ 3.000.000,00 na dotação de recursos FUNRES/ICMS para aplicação em 
Operação de Crédito supre a expressiva demanda existente, principalmente para projetos rurais, 
conforme justificativa apresentada pelo BANDES; 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar o Orçamento Anual do Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo – 
FUNRES, para o exercício de 2007, aprovado pela Resolução “N” nº 1.202, de 15 de dezembro de 
2006, e alterado pea Resolução “N” nº 1.212, de 31 de agosto de 2007, que passa a viger nos termos dos 
Anexos a esta Resolução. 
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Art. 2º O inciso I, do art. 2º da Resolução “N” nº 1.202, de 15 de dezembro de 2006, alterado pela 
Resolução “N” nº 1.212, de 31 de agosto de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“.......................... 

I. Destinar o montante de R$ 22.500.000,00 (vinte e dois milhões e quinhentos mil reais) para 
operações de crédito a ser distribuído entre as linhas já existentes e novos programas, a partir de 
articulações efetuadas entre a Secretaria Executiva e o BANDES.” 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data, permanecendo inalteradas as demais condições 
estabelecidas na Resolução “N” nº 1.202/2006, de 15 de dezembro de 2006 e Resolução “N” nº 1.212, 
de 31 de agosto de 2007. 

 
 

Vitória, 09 de novembro de 2007. 
 

 
 

FREDERICO GUILHERME LIVINO DE CARVALHO 
Coordenador do GERES 
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO “N” Nº .../2007, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2007 
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